
  

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1.496/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA
FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. ”

RELATÓRIO 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEINº

1496/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS
ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. ”

FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o disposto nos artigos 67 e subsequentes do Regimento Interno desta

Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafosda Lei Orgânicado Município,é incumbência

das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer acerca das proposições

submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação,

delineadaexpressamentepelo artigo 68 da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012!, 
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação:

I - manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao

II — manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos

projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração
Financeira e Orçamentária.  

recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussãoe votação únicas, podendo ser:
I - aprovado, caso em que a proposição irá ao arquivo; ou

II - rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussãoe votação. Z E:

8 3º Para ser rejeitado, o parecer que concluiu pela inconstitucionalidadeou ilegalidade ><
de qualquer proposição deve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros
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No que se refere à origem, a iniciativapor parte do Chefe do Executivo encontra-
se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme
preconizado em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69.

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de
lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao
Prefeito: XXIV - enviar a Câmaraos recursos financeiros para ocorrer às suas
despesas, nos termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos
suplementares e especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no
artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição
Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; 1 - autorizar: a) a abertura de

créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou

especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.

Outrossim, foi debatido o interesse público no tocante à abertura do crédito

especial. O Projeto de Lei Nº 1.496/2024, tem como objetivo abrir crédito orçamentário

especial no valor R$ 608.598,09 (Seiscentose oito mil, quinhentos e noventa e oito reais

e nove centavos), para construção da via de ligação entre a interseção do bairro Ipiranga

e o bairro Belo Horizonte no município de Pouso Alegre — MG.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.
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é. CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE CONRaRO
* ESTADO DE MINAS GERAIS  

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.496/2024 verificou-se que a

Proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

+» à Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, Julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 23 de Janeiro de 2024.   A
PN sa

Igor Tavares

Relator= alrsDadá 2T j

Ely da Autopeças Arlindo Da Motta

Presidente (Ad hoc) Secretário
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